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Comrrrhia EnersÁtica da -rJirs Gereis - 	a/ 

Execuçc de obras de Elerificação no municioio 

e, dá outras provid&:ncis". 

O 	Povo do município de Santa Rita do Sabuca, por seus 

(ah mips,  re.P.'esentantes decretou, e eu, Prefeito NUnàciPai, sanciono a seguinte/ 

TLQ - Pica o Executivo Municipal autorizado a asi  

co *" 	C=,ar 	--=-- e-rsice,  de Ws-ir s rGerais - CEMIG 

a 5:-;_ec.c de csIs 

- vaca  

toar à CEWO".G, o Pagamento da i.r7 	de a í& 	2COC (cezecent: 

e c,-co:mi 	novecentos e vinte cru_sada-4), pegvel a vista, e 12018E 

(dze 

	

	cento e oitenta e seis) OTNs1  pagáveis em 09 (nove) parcele 

e sucessivas de 1.V5.  Com  mil, trezentas e cincuenta e/ 

.e<,--1-5„,is a partir de V': (trinta) dias RDOS a assinatura/ 

da "0:- a Acordc", a serfirmada. 	z- :yecru:Flo dos se:i;os nela dis-: 

criminados mediante utilização de 	 Imposto scsbre 

Circulação de Mercadoras0s.-- 

Parjgrafo 	C-J5Panki Ener: 	 uivas Serpis -CEMI cs.s( 

ra providenciar o recebimentc. 	7:-Lie se refere essa 

para o cue o Executivc iiaai ire outorgara em carr.ter irrev 

vel, e por ine=mentc :--jr:- Ticc 5e 	 todos os p:r'ç:=rs nue se 
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